
 

 
Governo do Estado do Espírito Santo 

Secretaria de Estado de Direitos Humanos 
Projeto Estado Presente: Segurança Cidadã no ES 

Unidade de Gestão do Projeto 

 

Av. Nossa Senhora da Penha, n.º 714 - Ed. RS Trade Tower, 3º e 4º Andares, Praia do Canto, Vitória/ES, CEP 29055-130 
Telefone: (27) 3134-1410/1409/1408 

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO 

 

 

Termo de Colaboração nº 009/2022 

Solicitação de Proposta n.º 003/2012 

      Processo n.º 2021-915C8/2022-DZ6P6 

 

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO 1º 

TERMO ADITIVO AO TERMO DE 

COLABORAÇÃO Nº 009/2022, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, POR INTERMÉDIO 

DA SECRETARIA DE ESTADO DE 

DIREITOS HUMANOS - SEDH, E O 

CENTRO INTEGRADO DE ESTUDOS 

E PROGRAMAS DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

- CIEDS. 

 
 

Considerando o Termo de Colaboração n.º 009/2022, celebrado entre o Estado do 

Espírito Santo, por intermédio da Secretaria de Estado de Direitos Humanos -

SEDH, e o Centro Integrado de Estudos e Programas de Desenvolvimento 

Sustentável - CIEDS, que tem por objeto a implantação de 01 (um) Centro de 

Referência das Juventudes (CRJ), no Município de Serra/ES”, 

 

Considerando o 1º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração n.º 009/2022, que 

prorrogou por 18 (dezoito) meses a vigência da parceria supracitada, a contar de 

15/10/2023; 

 

Considerando o Extrato do 1º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração, publicado 

no Diário Oficial dos Poderes do Estado, em 11 de outubro de 2023, na página 59, 

sob o Protocolo 1183802, que deu publicidade à parceria firmada, divulgando, 

inclusive, a vigência atualizada, qual seja, de 15/10/2023 a 14/04/2025; 

 

Considerando o disposto na “CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR”, item “2.1”, do 

1º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração n.º 009/2022, que dispõe o seguinte: 
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2.1 A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL, para a execução do objeto deste Termo 

Aditivo, alocará recursos no valor de R$ 2.649.945,90 (dois milhões, seiscentos e 

quarenta e nove mil, novecentos e quarenta e cinco reais e noventa centavos), de acordo 

com o Cronograma de Desembolso constante no Plano de Trabalho atualizado, na forma 

do Anexo I, do presente Termo Aditivo. (grifo nosso) 

 

Considerando a necessidade de correção do valor que será alocado para a 

execução do objeto do Termo Aditivo, como forma de sanear o processo em 

epígrafe, pela Administração Pública signatária do 1º Termo Aditivo ao Termo de 

Colaboração n.º 009/2022; 

 

Pelo presente Termo de Rerratificação, e na melhor forma do direito, de um lado, o 

Estado do Espírito Santo, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE 

DIREITOS HUMANOS (SEDH), órgão da Administração Direta do Poder Executivo, 

inscrita no CNPJ sob n.º 25.217.366/0001-48, com sede na Avenida Nossa 

Senhora da Penha, 714, 3º Andar, Praia do Canto, Vitória/ES, CEP: 29055-130, 

neste ato representada pela sua Secretária, Sra. NARA BORGO CYPRIANO 

MACHADO, brasileira, casada, servidora pública, inscrita no CPF sob o n.º 

082.747.167-01,  e o CENTRO INTEGRADO DE ESTUDOS E PROGRAMAS DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CIEDS, inscrito no CNPJ sob o n.º 

02.680.126/0001-80, com sede na Rua Conselheiro Saraiva, n.º 28 - 8º Andar, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20091-030, representada pelo seu Diretor 

Presidente, Sr. VANDRÉ LUIZ MENESES BRILHANTE, brasileiro, solteiro, 

economista, inscrito no CPF sob n.º 366.747.703-10, residente e domiciliado na 

Rua Gustavo Sampaio, n.º 194, Apto. 705, Leme, Rio de Janeiro/RJ, ajustam o 

presente Termo de Rerratificação ao 1º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração n.º 

009/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA RETIFICAÇÃO 

Por meio do presente instrumento fica retificado o item 2.1, da “CLÁUSULA 

SEGUNDA - DO VALOR”, do 1º Termo Aditivo ao Termo ao Termo de Colaboração 

n.º 009/2022, no sentido de fazer constar o valor indicado no Plano de Trabalho do 

Aditivo, conforme abaixo: 

 

Onde se lê: 

2.1 A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL, para a execução do objeto deste 

Termo Aditivo, alocará recursos no valor de R$ 2.649.945,90 (dois milhões, 

seiscentos e quarenta e nove mil, novecentos e quarenta e cinco reais e noventa 
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centavos), de acordo com o Cronograma de Desembolso constante no Plano de 

Trabalho atualizado, na forma do Anexo I, do presente Termo Aditivo. 

 

Leia-se: 

2.1 A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL, para a execução do objeto deste 

Termo Aditivo, alocará recursos no valor de R$ 2.649.845,90 (dois milhões, 

seiscentos e quarenta e nove mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e noventa 

centavos), de acordo com o Cronograma de Desembolso constante no Plano de 

Trabalho atualizado, na forma do Anexo I, do presente Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 

Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no 1º Termo 

Aditivo ao Termo de Colaboração n.º 009/2022. 

 

Assim, por estarem justos e acordados, os representantes das partes assinam o 

presente Termo de Rerratificação, para que produza seus efeitos legais. 

 

 

 

Vitória/ES, 30 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

________________________________ 

NARA BORGO CYPRIANO MACHADO 

Secretária de Estado de Direitos Humanos 

 

 

 

 

________________________________ 

VANDRÉ LUIZ MENESES BRILHANTE  

Centro Integrado de Estudos e Programas de Desenvolvimento Sustentável  
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ASSINATURAS (2)
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

NARA BORGO CYPRIANO MACHADO
SECRETARIO DE ESTADO

SEDH - SEDH - GOVES
assinado em 31/10/2023 17:27:15 -03:00

VANDRE LUIZ MENESES BRILHANTE
CIDADÃO

assinado em 30/10/2023 11:13:04 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 31/10/2023 17:27:16 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por ALESSANDRO DOS SANTOS (COORDENADOR GERAL - BID - SEDH - SEDH - SEDH - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2023-1B7S4Q
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